A REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE GREVE DO SERVIDOR PÚBLICO

O servidor público brasileiro costuma “suar frio” toda vez que o assunto regulamentação do direito de greve no âmbito da administração volta à tona. Seu medo não ocorre por acaso, já que, historicamente, a matéria lhe é colocada sempre em tom de intimidação, não raras vezes em momentos de tensão. 
Durante os oito anos de governo FHC inúmeras tentativas de “criminalizar” a greve no setor público foram realizadas: no âmbito do Poder Legislativo, p.ex., foi apresentada a temível mensagem presidencial n. 1453/01; no âmbito do Judiciário, dezenas e dezenas de ações judiciais foram propostas buscando declarações de abusividade de movimentos paredistas; enquanto isso, o próprio Executivo tratava de ameaçar servidores em greve com suspensão de vencimentos e outras medidas arbitrárias, tais como ameaças de transferência, mudanças de turno e até mesmo demissões de servidores temporários e em estágio probatório.

Por isso, quando a discussão sobre a regulamentação volta a lume em momento tão extemporâneo como o presente, todos ficam desorientados em relação ao futuro. E além de desorientados, receosos, já que, no presente caso, foram comunicados do eventual encaminhamento de projeto de lei regulamentar não oficialmente pelo governo, mas pela imprensa, ao divulgar entrevista concedida pelo atual Ministro do Planejamento, que, inclusive, já antecipou a intenção do executivo de proibir o movimento paredista em serviços essenciais.

Diante do fato, torna-se fundamental que os servidores públicos mantenham-se atentos, especialmente por duas razões: 1ª) porque a experiência tem demonstrado que projetos assim são apresentados, tramitam e são votados na calada da noite, à distância de tudo e de todos; 2ª) porque precisa imediatamente interferir no rumo das discussões, argumentando, fundamentalmente, que ao dizer que “o direito de greve será exercido nos termos e limites definidos em lei específica”, o inciso VII, do art. 37, da CF/88, antes de cobrar qualquer regulamentação por lei específica tratou de garantir o próprio exercício do direito de greve para os servidores públicos. Por isso, havendo dois comandos em um só dispositivo, o legislador deverá ponderar sobre a qual de ambos o constituinte concedeu maior valor, e não se diga que foi ao comando da regulamentação, pois sem a previsão do exercício do direito de greve nada haveria a regulamentar-se.

Por outro lado, cobrar participação na discussão também é fundamental para que os servidores públicos exponham seus pontos de vista sobre qual modelo de regulamentação consideram justo, importando ressaltar que, qualquer que seja o escolhido, não poderá proibir o exercício da greve nos serviços essenciais, no máximo poderá impor-lhe algumas restrições, tais como rodízio para garantir a continuidade dos serviços, dentre outros. Mas, antes disso, deverá a lei explicitar quais são os serviços essenciais do setor público para que, no futuro, a omissão legislativa não imponha ao conjunto dos servidores restrições que só são cabíveis a alguns.

Além disso, é preciso que se tenha sempre em mente que o direito de greve, muito mais do que um direito fundamental, é uma verdadeira garantia para os trabalhadores de laborar sob melhores condições, garantia esta que, via de regra, só é utilizada quando o empregador (no caso, administração) se opõe a negociação.
Com efeito, se a limitação à greve do servidor se justifica pela exigência constitucional de continuidade dos serviços públicos em benefício comunitário, por outro lado há que se compreender que o que se estará limitando, muito mais do que um direito fundamental individual do grevista, será uma garantia categorial, igualmente fundamental, de modo que tal regulação deverá tomar como pressuposto a máxima de só limitar aquilo que for extremamente necessário à comunidade e menos danoso ao direito do servidor.

Por isso, deve-se aproveitar o momento para incluir na futura regulamentação alguns dispositivos que a ocasião convém mencionar: 1º) tomando-se como parâmetro a legislação geral (lei 7783/89), uma greve realizada em serviços não essenciais, se pacífica e respeitosa com aqueles que quiserem trabalhar, não pode ser limitada, ou seja, não pode exigir qualquer tipo de rodízio para manutenção da continuidade do serviço; 2º) uma greve realizada dentro de citados parâmetros também não poderá ser sucedida de exigência de reposição de carga horária relativa ao tempo não trabalhado; 3º) do mesmo modo, não poderá ser frustrada ou combalida por qualquer tipo de ameaça por parte da administração, razão pela qual a lei que regulamentar a greve no serviço público deverá prever imposição de pesadas sanções para o administrador que ousar ameaçar, chantagear ou extorquir o servidor em greve, seja ele efetivo, temporário, em estágio probatório, e até mesmo prestador ou terceirizado; 4º) por fim, sendo a greve “legal”, por óbvio que não poderá repercutir em suspensão de vencimentos para os grevistas.
Se o governo Lula decidiu, passados quase vinte anos de inércia, tocar adiante a regulamentação da greve no setor público, que o faça agora, mas o faça de forma transparente, decente e democrática, convidando e dando condição de ação aos interessados no assunto, e não repetindo os maquiavélicos erros e estratégias do passado, os mesmos que naquele tempo condenou.
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